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LEI NQ 1.017, DE 21 DE.JUNHO DE 1~85.
"Reconhece de Db lldade Publlca a Assoclaçao
dos Moradores do Bairro Aero Clúbe".·

A CAMARAMUNICIPAL DE,NOVÁ IGUAÇU,POR SEUS,RE
PRESENTANTESLEGAIS, DECRETAE ÉU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

. _ Art. 19 - Ficareconheçidade utilida
de Publica a Associação dos rtíràpores do Bairro

. .. '.

Aero C'lube de Nova Iguaçu, com sedeproviSoria
.ã RiJa Amazonas, 23.' .

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação. . .

. . Art. 39 - Revogam-se as d.isposiçÕes em
contrario. .

PREFEITUR'; I:lUNjCIPAL DE NOVO;IGUACU 21 DE .)U~~
DE 1985 •. · .
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